CONTRATO 096-2018 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA SHOW ABORDANDO OS TEMAS: MOTIVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002-2018.

CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade.
CONTRATADA:

GURI DE URUGUAIANA PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 20.286.319/0001-96, localizada na Rua Osório Tuyuty de Oliveira Freitas, 120, Casa 15, Bairro Três Figueiras, na cidade de Porto Alegre/RS, representada por Jair Cláudio Kobe, proprietário, inscrito no CPF:256587270-49,com endereço à Av. Cristóvão Colombo,2144/503 Floresta,   Porto Alegre, RS, CEP:90560-002.
Por este instrumento particular, as partes acima mencionadas e qualificadas, têm entre si justo e firmado o presente Contrato constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA SHOW ABORDANDO OS TEMAS: MOTIVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, com o humorista Jair Kobe no dia 05 de setembro de 2018, às: 20horas no local: CTG-Corredor Missioneiro, com duração de 80 minutos, localizado em Porto Xavier/RS.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
O valor deste contrato é de R$8.900,00(Oito mil e novecentos reais).

O pagamento deverá ser efetuado em depósito na conta jurídica do Contratado, no dia da apresentação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A Contratante deverá Providenciar necessidades técnicas: 

- Sonorização de acordo com o ambiente

- 2 caixas de retorno

- 1 mesa de som com 4 canais

- Telão (quanto maior melhor)

- Data Show (quanto melhor resolução melhor);

Equipamentos de sonorização: à verificar

Técnico: Vinicius Correa (51)92843694
Necessidades de Camarim (04 pessoas):

1 Espelho;
Toalhas de pano;
Toalhas de papel;
Café Preto (açúcar e adoçante);
Água mineral sem gás;
Refrigerante;
Suco light;
Salgados;
Sanduíches;
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência até o dia 05 de setembro de 2018.
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa:

Advertência; 

No caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o atendimento das consultas ou serviços previstos no contrato.

Multa: o valor correspondente a 1% (um por cento) da mensalidade, por dia de atraso, no caso de reincidência específica.

Suspensão do direito de contratar com o MUNICÍPIO:

Pelo prazo de um ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.

Declaração de inidoneidade:

Para participar de licitação junto ao MUNICÍPIO, na hipótese de recusar-se à prestação dos serviços contratados.

No caso de imposição de multa, o respectivo valor será deduzido dos créditos da CONTRATADA na data em que o Município pagar a prestação mensal.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa do MUNICÍPIO decorrente deste contrato correrá à conta da dotação orçamentária:

2109/1167 – Programa Nacional de Promoção de Acesso ao Mundo de Trabalho.
3390 39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA OITAVA: DA GESTÃO DO CONTRATO

Nos termos do art. 67, da Lei nº 8666/93, o Gestor do contrato é a Secretária Municipal de Assistência Social e fica designado como Fiscal do Contrato o Servidor Municipal Maiquel Shulz.
CLÁUSULA NONA- DO FORO
Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o FORO DA COMARCA DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, e duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.
Porto Xavier/RS, 09 de junho de 2018.

VILMAR KAISER                          


JAIR CLÁUDIO KOBE  ​​​​​​​​ 

    Contratante

                      Contratada

_________________________________

GESTOR DO CONTRATO

_________________________________

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

_________________________________

_________________________________
